
ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Cáceres

Rua General Osório, Esq. c/ Coronel José Dulce, s/no - CEP: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax:3223-6862 - Cáceres - MT

Site : www.camaracaceres.mt. gov. br

INTERESSADO: Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei na 058, de L0 de agosto de 202L, "Dispõe sobre
autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor a Secretaria
Municipal de Saude e dá outras providências."

PROTOCOLO No: 3.138 12027.

DATA DA ENTRADA: 7310812021
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Estado de Mato Grosso
Âss.

REFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 1 1 de agosto de 2021.Ofício no 1. 1 03 12021-GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osorio

Cáceres - MT - CEP 78210-056

IdentiÍicação Interna: Mernorando 22.968/2021 . de 23107/202I

Senhor Presidente:

Credito Adicional Especial em favor dct Secretaria Municipal de Saúde e da

outros providências, acompaúado de respectiva Mensagem, em anexo'

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa d,e Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em catáter de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA,',MBERATO DIAS
*\.3tÍ, de cáceres

e Chceres - COC - CEP 78 2I0-90ó

Submetemos à apreciação dessa Egtégia Corte o Projeto de Lei no

058, de 10 de agosto de2021, que Dispõe sobre autorização para ctberttrra de
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n' L l 03/2021-GPIPMC - fls. 02

Mensa8em relativa ao Proieto de Lei n'058" de 10 de agosto de 2021

Excelentíssimo Seúor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato

Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Càmaru Municipal, o Projeto de Lei no 058, de 10 de agosto de 2021, que

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédíto Adicional Especial em favor

da Secretariq Municipal de Saude e dá outras providências, apenso'

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 237.t75,00 (duzentos e trinta e sete mil cento e

setenta e cinco reais), a ser coberto mediante o excesso de arrecadaçáo.

O presente Projeto de Lei (PL) tem por finalidade dar suporte

orçament arro a transferência de recurso (Fundo a Fundo), do Fundo Estadual de

Saúde - FES ao Fundo Municipal de Saúd e, na data de 17 10512021, destinados à

implantação e custeio dos Centros de Atendimento para o Enfrentamento à

covid-19, considerando o cenário Emergencial de súde.

Referido repasse fundamenta-se na Resolução CIB/MT AD

REFEREI{D(JM n, 16, de 26 de março de 2021, da Comissão Intergestores

Bipartite de Mato Grosso - CIB/MT, e na Portaria n" 20A1202I/GBSES, de 19

de abril de 2021, do Secretário de Estado de Saúde'

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreci açáo em çarâter

de urgência, o fato de que o mencionado valor somente poderá ser utilizado apos

a aprovação do PL no 05812021,.

para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte document açáo, fotocópias apensas :

1. Resolução GIB/MT AD REFEREI:,DUM no 16, de26 de março de202l;

ffi-C*,t.operaciontrlcleCáceres-CoC_CEP78.2l0-906

.Í.i]lt i rtÍ,itf .uil-!l li.l-ilji íí!,:l.1 i lil i l..-(;-{ll.Ir.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n" 1 .1 03/2021-GP/PMC - fls' 03

2. Portaria n'2001202I/GBSES, de 19 de abril de 2021;

3. Listagem das Receitas.

Ante a importância da matena, devidamente justificada,

solicitamos a Vossa E,xcelência e demais vereadores que deliberem e

aprovem o Projeto de Lei n" 058/2021 em caráter de urgência urgentíssima,

nos termos do Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELIE L

ffiCo-,t,oo1,.,,.ionalcleCáoeres-CoC_CEP78.210.906
Czicer.es MT Brasil - p,qgx, loosy :z)i-:223-1500 3223-4011- u'iyi\i {:irr.'i'lrr:,.rti.itt-''','.1tt - 1''-;iiztil'
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ESTADODE MATO GROSSO

JfáTüffi-HàI?TiíB"-:fr:3H'à

PROIETO DE LEI N" 058, DE 1.0 DE AGOSTO DE 2021

"Dispõe sobre autorizaçáo para aberfura de

Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá ouh'as

providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso clas

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo arl.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal ' 
Íaz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. L. Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valol de R$ 237'175,00

(duzentos e trinta e sete mil cento e setenta e cinco reais)'

Art, Zo O crédito preconizado no aÍt. 1" clesta Lei cobrirá clespesas da Secretaria Municipal de Saúde,

pela inclusão rle Programa, categoria econômica, glupo r1e natureza de despesa, modalidade de

àplicaçao, elernentos á" d"rp"rurlfonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e

funcional ticas:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art' l-s serão cobertos com o

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO de acordo com o art. 43, patâgraÍo lo inciso II da Lei Federal no

4.320/64.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.91.6, de 23 de dezembro de 2020-

LOA/2021-,Lei no 2.915, de 2, de dezánbro de 20r0-LDO/2021 e Lei rP 2.618, de 1"9 de dezembro

de 2017-PPA /2018-2021 e suas alterações'

Art, 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'
Cáceres/MT, 10 de agosto de 2021'

ANTÔNIA ELI ,IBERATO DIAS

Prefeita.l de Cáceres

PROJETo DE LEl No 058 DE 10 DE AGOSTO DE 2021

Avenic{a Biasil no 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223:1939

Bailro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso'

06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SA

i de Pública decolrente do

PANDEMIA DO CORONAVIRUS-

COVID-19 NO ÂMBITO DO SUS.

fo"t" ae Recursos/Detalhamento da Fonte de
Natureza da DesPesa

ç+Z-ZIOOOT TransÍerência de Recursos do Sistema

Único de Saúde - SUS - Estado - Ações cte saúde

a o enÍrentarnento Coronavírus-COVlD-19'

3.3.90.30 Material de Consumo

1tU-ZaOOOl Transferência de Recursos do Sistema

Único de Saúde - SUS - Estado - Ações de saÍrde

ara o enfrentamento Coronavírus-COVlD-19'

3.3.90.34 Outras Desp, Pessoal dec.

Contlatos Terceirização

a o enÍrentamento Coronavírus-COVlD-19'

çU-Z+OOO1 Transferência de Recursos clo Sistema

Único de Saúde - SUS - Estado - Ações de saúde
3.3.90.39 Ouh'os Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
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ERRATA na eúaltcnçÃo No ptÀnto ortctnl u.
PUBLTCADO EM 15/04/2021 . PAc. 31 .

SECRETARIA DE ESTADo or snÚoe
§ooRDENADORIADECONTRATqS-CqTR/SES/MT 

.

ATo DE RATtFtcAçÀo DA BtspENs,A.DE LtctrnÇÂo 'No o19t2oz1.

VALOR TOTA,L: R$ 85.005,44

- LEIA.SE:

VALOR TOTAL: R$ S3.0Q5,44

Avtso DE elreReçÃo - pRrMErRo ADENDo
PREGÃO-ELETRÔNIco Np 024/2021ISESIMT,

Processo n. í 3702072020

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MATO GRQSSO, atraves
de sua Pregoeira designada pela Po(aria Conjunta no 002/2Q21ISEPLAG/
SES/MT publicada no D.O.E., na clatâ de 1410112ü21, comunica ilog
interessados que o Edital de Pregão Eletrônico n. d ü2412021 , PROCESSO
n.o 137.O2012020, será retificado. Na descriçâo do Edital ITEM 10 - DA
HABILITAçÃO, subitens 10.7.3., 10.7.3. 1., e 10.7.3.1.1., páginas'15-16,
altera-se para: "Certidão rregativa de falência, recuperação judicial e
recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sêde do licitântê.".
lnformações complementares: Edital e as alteraçóes em questão, em inteiro
teor es1ão à disposição dos interessados, no sÍte da Secretaria de Estado
de Saúde Link: http://wrm,v.saude.mt.gov.bílicitacao-editais. O Edital está
disponível no Portal de Aquisiçôes (link:',rrwu;.comprasgovernameÍrtais.gov.
br), oncle será tealizada a sessão pública e todas as operaçôes relativas ao
certarrê. E Contâto: E-rnail pregao@ses.mt.gov.br e (65) 3613-5410 - Co-
ordenadoria de Aquisiçôes.

Cuiabá-MT, 20 de abril de 2021.

Camila Fernanda Antunes
Pregoeira Oficial - SEPLAG/SESIMT

(Orígínal assinado nos auÍos)

AVISC, DE LTCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO O27I2O21ISES/MT

Processo n. 55948/2021

A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso torna publico
que realizará a licitação em epÍgrafe, confornre indicado abaixo.
DATA DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: a partir do dia2210412021
até às 08h59min do dia 0610512C21 (hor:ário de Brasília).
DATA DE ABÉRTUR.A DA SESSÃO E PROPOSTAS: a pârtir dâs 09h00min
do dia 06/05/2021 (horário de Brasília).
Objeto: "Áqursiçãa de equipamenÍos para atênder as unídades espe-
cializadas/SÉS/MT'.
O Edital está disponível no Portâl deAquisiçôes (link:w,vw.conrprasgoverna-
mentais.gov.br), onde será realizada a sessão pública e todas as opelaçôés
relativas âo certâmê. E no site da Secretaria de Estado de Saride l-ink:
http:l/www.saude.mt.gov.br/licitacao-editais. Contato: E-mail pregaot@ses.
mt.gov.br e (65) 3613-5410 - Coordenadoria de Aquisições..

Cuiabá-MT,2O de abrii de 2021.

Camila Fernanda Antunes
Pregoeira Oficial -§EPLAGSE§/MT

(Original Assinado nos Autos)

PORTARIA NO 2OO/202íiGBSE§

o SECRETARIO DE ESTAtlo DE SAÚDE, no uso cle suâs ãtribuiÇôes
legais que Ihe confere o artigo 71 da Constituiçáo Estadual, e;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto No 456, dê 24 de mãrço
de 2016, que dispÕe sobre o Sistenra de Transferência cie Recursos

Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Munlcipais tle Saúde
e dá outras providênciâs;

CONSIDERANDO a Lei Federal N" 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, que

rÍispôe sobre as rredidas para enfreniarnento da emergência de saúde

P,;I ina.l7
pública de rmportância internacional decorrente do CoronavÍrus responsável
pelo surto de 201 9;

CONSIDERANpO a Portaria MS N0 356 de 11 de março de 2020, que
dispÕe sobre rêgulamêntaÇão e operacionalização do disposto na LeÍ No

13.979, de 06 de Íevereiro de 2020, que estabelece as medidas para en-
frentamento da emergência de saúde pública internâcional decorrente do
coronavírus (COVID- 1 9);

CON§IDERANDO a Portaria MS.No 1.445 de 29 de maio de 2020, que
institui os Centros de Atendimento para Enfrentamento à COVID-19, êm
carálgr excepiioial' e tenrporário, considerando o cenário emergencial
de saúde públicÊ dê importância internacional dêcorrêntê do coronavírus
(covrD-19);

CONSIDERANDO o Decrêto No 407 de 16 de março de 202A, que dispÕe
sobre as nredidas para enÍrentamento da emergência de saúde pública de
importància internacional decorrente do coronavÍrus (2019-nCoV) a serem
adotadas pelo Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO'a Resolução CIB/MT AD REFERENDUM N' 16. de 26
de março de 2021, que dispõe sobre lncentivo Financeiro Estadual para
lmplantação e custeio dos Centros de Atendimento para Enfrentamento à
Covid-19, nos nrunicípios do Estado de Mato Grosso em caráter excepcional
e temporário, considerando o cenário emergencial de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus (Covid-1 S);

CONSIDERANDO a Resoluçáo CIB/MT No 30, de 15 de abril de 202'Í , que
díspÕe sobre a homologação da Resolução CIB/MTAd Referendunr na 16

de 26 de março de 2021, referente ao lncenlivo Financeiro Estadual para
inrplantação e custeio dos Centros de Atendinrento para Enfrentaniento à

Covid-19, nos nrunicípios do Estado de Mato Grosso em caráter excepcional
e temporário, considerando o cenário emergencial dê saúde pública de
importância internacional decorrêntê do CoronavÍrus (Covid-1S).ê;

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Estadual para lnfecção Hunrana
pelo novo coronav[rus SARS-CoV-2, causador da cloença COVID-19.

Art. 1o Credenciar têmporariamente os municípios descritos no Anexo
Úrrico desta Portaria a receberem o incentivo financeiro estadual ern
parcela única, no valor total de R$ 2.380,600,00 (dois milhóes, trezêntos ê

oitênta mil ê sêiscentos reais), para custêio dos Centros de Atendinrênto
para Enfrentamento à Covid-19, ern caráter excepcional e temporário,
considerando o cenário emergêncial de saúde pública de importância intêr
nacional decorrente do Coronavírus (Covid-19), conforme Resoluçâo CIB/
MT AD REFERENDUM No 16. de 26 de nrarço de 2Q21, homologada pela
Resolução CIB/MT No 30, de 15 de abril de 2021.

Art. 2o As despesas dêcôrrentes deste incentivo correrão por contâ dos
recursos flnanceiros e dâ dotação orÇamentáriâ a seguir especificada:
FunÇão: 10. Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Fonte de Recursos: 134

Art. 3o Esta Portaria êntra êm vigor na data de sua publicação.

Registrãdâ' Publicada' c u M P t"r,uor-MT, 

i9 de abrir de 2021.

DANIELLE PEDRO§O DIAS CARMONA BERTUCINI
Secretárla de Estado de Saúde de Mato Grosso, etn substituição

ANEXO ÚNICO

Municípios Credenciados e Aptos a Receberem a Parcela Única para
Custeio dos Centros de Atendimênto para Enfrentamento à Covid'í9

Secrc(aÍin dc

MUNICiPIO VALOR PARCELA
UNICA

Ãcarizal Rs 30.000,00

Allo Boa Visia R$ 30.000,00

Alto Tâquari r(J

Barra do- R$ '153.400,00
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[aqreqiil-e 9qlietr--_------ -- llÚq.qÚ,ot ,i i , =r;rr*rà sup[ÊúÉóírLscÀL nô Àô§prrnT or aLia
[ôá;a*;á.R$54.625'00-|i|i;.iii:s.rlr.----.,__'
Diarnantino RS 55.45C,00 I : i:llr:t': lN,latriculài 101799-
p!l4s!-r9_ _ __ _' __ - :ss ão-oúoo i : 

1 
i;r:.r. i'.tio x;r.+,zoãcrsrsnr;- vtÇÊr.tctR: 1st05t2a2o ar. jt?ATo N, 134i2020/SES/h.'lT- Vt

itslg§-g -- rRg 40'07.9q. --li i

lirlqrrqq {plsrte ,- -x$ M4! !q i I

1 RonrJr:nópolis R$ 250 000.00 i inô ô^ ^^r\ ^^ I I

-lorixoréu R$ 30.000,fi3 , i I n;r,: ,r,or:it à [stratéqia Saúde dt Farlíiiil,
u," u"â. Trirdacte nf ,1o.iõb.oi, : 

i :.,,TOTAL R$ Z.e-eU:-nO.OO i I Ca-1|':§IDERANDO a Resolução ClB.iN4T N'z-:er,,:_rrnoo licr-li':§lDrRANDoaResoluçãoClBlN4l-N'078de15desetemhrode23'11,
i I oLrÊ clispóq sol:re a alteração doArtigo á'da Resolr-rçâo CIBIMT N' 148. de

i | 10 de..lrlrlhc de 2010, referenle à inrpiantação, coordenaçáo, operacional -

I I zaçá: e monitoramento do Programa Telessaúde Brasil -,NLlcleo do Estado

io,,r",';.r,; qr!t," '- --- t : 
' 

I I cuiahá'Mr' 20 de abril d'e 2§21

1 RonrJr:nópolis I R$ 250 000.00 i I o.qrqtELLE pEDRoso Dr.\s GARMoNA BERTUCTNT
9:,;,la ()arntem R$ 30.000,00 | ; i'(.'clptària cle Estaclo de Saii'dr d!^, M,1t. Grosso. ern subsrlÍulÇâó

Sairia Cruz do Xingú : R$ so.ooo oo I i oooaoo,o tro. 202120?{lcBES
Sanla Terezinha 

f 
R$ 30.00C,00 i i

SiroFélixctôArcguaiâ R$30.000.00 I iç çqCn;lÁnlo DE ESTADO DE SATJDE no uso de suas atribuiÇões

Sáo José do Xingu I 
R$ :O.OOO,OO i ; leiar:r. É),

Sapezal ,R$66./5t1,00 i;--

§Sqt" , R9?!,1.?25.9? 
" i j r-,1q,::o do Programa Telessaúcle Brasil - Núr:lc'o do Estado de l\,4ato Grosso,,r,

rd;t*éii,_ __ __-,.__: -_,__j$aórô"q!s'-__ ri ii:;t;1fiIE?31 3I*r,* 
rN-qlriLrN,1ENlÁÇÂo, MErRoLocrAE

Lliciara i R$ 30'000,00 ii iit-t-: ' ..-r::r-:rr --:-.-.::-- . - :=.-*;-;; :--;.;.;i-;; *^-iá'á;;" ---; "___-. - ]-B$.?q::-lH i ii;Í;Él;;i?i:l?riJ"*rrruLi,ncrNrRÀ.RÉüoNÀiDÉREDáDr-

M11a9gor D'oeste §$ q9 850.90 , i I i .r., ir;;;ú rr*ri, É..", úiro.o- i poir: nooiigo npí"ôioo ne ü"ro
Nobres 1R$ SS,:So,cO I | ] t,t";':crrtt: .SOa.ie iSá - MatrÍcu-la: 115750

Nova Marilárrdra R$ 30.000,00 , : i

.::l,,::.,:1]--,]|l:..,"I',L,lIld.,i)U!aU
Nova Marilárrdra R$ 30.000,00 : i

Nova Nazaré n$ e0.0ü0.00 i i i 
,,l't. ::";:'r$ cÕrnpetências e etiibuiÇõÊ)s rios Íiscais 1u9;,t9r99$e

No_va ubiratá joç ãc.ezs,ro i 
| ,', r''aLcs s{ic disciplinacias Dela lrortaria n^ 068/2016/GBSES. de 20 de

-" "., ;^;;; i i r':,,,:, rtr 2016, ç:uhlicada no Diáii., oficial no 2679íl cle 0310612016.i ''" "'':^^ :^ | i r',,r,,, rlr 2016, ç:uhlicada no Diáii.-, Oficial no 2679íl cle 0310612016.
Nova Xavantina R$ 53.800,n0 i I

Novo SarrtoAntôr-rio , R$ IO.OOO OO - I , ,t, ':o Esta portaria entra-em vigo, na dãia da sua nublicação.

ptanalto da Serra RS 30.000,00 I I I i nÊCtStRADA. PUELICADA.Ptanalto da serra R$ 30.000.00 i : I i?Ér:lsTRADA. PUELICADA,

PortoEsrrela R$30.000,c0 illÇlr/ne'-sE'

| "-.;-..,,--
poRrARtAruããoilzozilcgsrs i I ^^..I ii I CCNSIDERAI',JDO a Portaria Gi\IiMS I'.1'2.546 de 27 de outubro de2Afi,

i;, icrtre ,edeiine e anrplia o Programa-IelessaLk)e Brasil que passa a ser

o sECRÊiARro DE ESTADo DE sAUDE. no uso clas atribrricÕcir i 
lcc'ronrin''lo Programa Nacional r"'lcssairde Brasil Redes;

legais que lhe são cotrferidas pelo atligo 71, da coÍrstituição^ Estaduni, i i c,r,r,,)toERANDo A poúaria ne tz2 de 23 de maío cle 2018 que define as
e CONSIDERANDO o disposto no áft. 67 da Lei no. 8.666/S3 e o art. i I :l-_^^-" ^^,^^ f,.- À r,i^,^^ ^ ^^|^. r^ T^,^^-^/,r^ Ã r^r^ ^r ôô^.
?r;".:"jffiHt".r"Jr:iiY"'à'rl?#';'o'.-J'""'ãijl;r"ir",i1]i"iX"ll; i I c,;moetências d, Núcreo Gestor dc reressãú,de Matô Grossô;

nranter fiscal formalnrente designado duranle toda a vigêtlci:i dr:s ii i ,. -contratoscelebrados: ii I CONSIDERANDO ô Dêcreto no 444 de A6!0412020 que dispóe sobre a

, li I cstr-ulura organizacional da Seoetaria de Estado de Saúde - SES. a redis-

RESOLVE: I ii i triblrica(' de cargo ern comissão e funÇóes de conÍlanÇa. e;RESOLVE: ]i I triUL,ica| de cargo ern comissão e funÇóes de conÍlanÇa. e;

i

Art. 1o. Designar os servidores para responder pelo aconrpanharne,rto. I I COt tStOf nAN DO o Decreto no 407 de 1 6 de março de 2020 que dispõe
fiscalizaçãr: e avaliação da execução dos contratos celebrados pela i i soL''e as rnedidas de enfretamento da ernergência de saúde pública de
Secretaria cle Estado de Sairde abaíxo discriminados, a partir de ll I 

'nrnortância 
internacional decorrente dr: Coranavírus (2019-nCOV) a serem

dezembro de 2020' i li I r,ciotaclos peic Pocler Executivo cllr Estado cle lr/ato Grosso, e dá outras

í:ôhrrRATô No oí2l?020/strs/Nrr - \lrGFNc ra. rttoltzo>o; -'l i Êrcvidôncias'
coNlrpúTo N" 012/2020/sEs/Í\nr - V|GÊNCIA:17to|l2D2O " I il It6iO1M_ ___ ,i,. hlilOLVE:
FORNECEDOR: TITANIUN COMERCIO DE MATERIAL MED,CO i I :i :

HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA iJ i I er, 10 Designar o servidor" GONÇALO CRISTIANO DÊ MOURA - Assessor

suBSTtrtJtR suPLENTE DE FtscAL Do HosptrAl nÉcrcr..rnr- oE ;i I ' Te:;r'rico de Direção ll. matrícula no 'l 35002, cPF: 83'1.376.101-68, para

ALTA FLORESTA I I 
re:,1:r,ncler ccnro Gestor do Núcleo Gestor do Telessa[rde Mato Grossa.

Dtr §ii'{erlev Câcado - ttilatrínrrla POR' Clcicle Bniisig Fr;rnco i i

ALIA i-LUKhS IA | ; 
tU:r;.".'11114, liuillu uvi)lUl uU l\u!,IÇ(r \rublul ur/ l§ruÔiúLluv lvldn

DE: Sitierley Casarlo - Matrícula: POR: Cleide Baiista Fr,rnco I i i "z}173s Matrícula: 101799 ll lArt.2oDeÍinirascompetênciasdogestc,rdoTelessairdeN4âtoGrossô:

CONTRAÍO N' 193I201T]/SES/MT. VIGÊNCIA: fifi112020 A i ; ^
161o1t2021 - i I Coordenar en-r ânrbito estadual âs aÇões cio TeÍessaúde l\4ato Grossoi

-^;;;;;;À^- Ãí,,;;;; ^^.-;^,;i,,;;;,-^, ^- ffi ti I jEiahorar ê fr,ano estadual de telessaúde Matc Grosso de acordo com as
FORNECEDOR: SiNTESE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI

SUBSTITUIR SUPLENTE DE FISCAL DO HOSPITAL DE ALTA

i i oe Llato Grosso, para âpoio à Estrategia Saúcle da Família:

+l i i r,eler;siclaiies <los serviços de apoio à atenÇão primária à saLlde relacionadai;j i r) taleconsrí'..ria, sêgl.rnda cnirrlão fr:rmativa. telerJiagnóstico e tele-educa-ÕuE>rrrurKõurLEr\TEULTISUALUUHUsHIIALULALIA 11i it)taleconsuí'ilria,sêgl.lndacniltlãofr:rmativa.telerJiagnósticcletele-educa-Í:LORESTA ; ; cáo:
DE. Sidedey Cãsad. Lvktactlla [PORi Cleide Bêtrstâ Frãr]c.- iI i I l*'i,,ir a3 ÍriÉ)las e indicadores qLlantitativcs e..qualitativos estaduais de te-

Matríclrla: 101799 I ; j 1 i"rn"orltôÍiã. sêgunda opiniáo formativa, teleclÍagnósticô e telê-eclucaÇãó;

àncjànrento e Cicstir -



,ili,,l:i, PREFEITURA MUf{ICIP/àL DE CACERES
r:i'i,' i. Avenrda Bras,l' 119- Jardin'r Celeste

t,'H,, 03214'145/0001-83 Exercír;io: 2421

r.§ rJSl

LISTAGEM DAS RECEITA':i
PERÍoDoCOMPLETO

Fichâ
- 
[az

Data Lanc C_ód.Receita

1 í t osizõ21 
- tiuos J i.bs-. o í .b0. o0

Discr.

irant.-runoã Ésiaciuaiqeiaúã jportaliã zoõ tiç:zl 
-

Conta Dêtalh. Valor

uisZtlírc- i{t.tís,oõ
ÊmpiP

TOTAL NO PERIODO, . . 237.175,00

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

PREFEITA MUNCIPAt. DE CACERES

56695756449

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25'154/.13s))229 - 14214)
09/07/2021 09:58

ARNALDO DONIZETE TRALDI

SECRETARIO DÉ FINANÇAS,

571 356491 68

ELISEU LUCAS IVIONTEIRO

CONTADOR GERAL

865.703.231-72

tisuáÍioi CELIA REGINA EGUESDÉ SOUZA NAS

t,





§:sÍi'at* ü,$Íitãi **ra'er:te

Cliente - Conta atual

Agência 184-8

Conta corrente 41754-A F iM SAUDE INCENTIVO-PSF

Periodo rlo 
04 I )0)j

Êxtlato

I-artçamerttcrs

Dt. Dt
^1. origenl Lote L-listóilcôb;llat'rcete tttovirt.ie;nto "!

i,:'l. .ti , I

2t)i0312Õ?_"1

011a412021

01104t2021

o1ia4t?421

01tt.)4i20?.1

12t041'2021

12t04t2021

'12l4412021

28t04t2021

281041:2021

3A10412021

0000 00000 003 Saldo Anterior

0184 99015 11./'iiirnir:i,fí:íirn(t:lili,rfivi,t(.1;:;

O1iO4 061ô 35144,.X MEDICAMENTOS D

O1B4 990 15 rl.'li.) I rá,-r:i1'(?rr:r rci.t cti',,r;lr.iá

01/04,41 48 32rt78-3 LllSTRl BUI DORA

0184 99015 "l 7ü lnr,:,ii;rr:it,..i.l í.'n,.ri.tí.1::l

a 1 I 04 41 48'3257 Í]-3 DtSt-Rt BUt DORA

0000 0U000 tjiiij i,il 1...1 Âi.líl/íijit.r!1, : i)

0000 13105 jü.jitl-li'i;:rt:;i.llt:ir.l-rti-:,)r;iir

104 3113 012889035000 102 tNOVAN1ED HOSP

0000 1 311 3 .;:ír Titi i"r,r-)(- /l"lii.; [ii;r.rorrir:,,;

Cobrança reÍerente 1 2104 12021

0ú00 ü0000 ill;5 tlil C i-' r\iri.,it ieii(:io :r il

0000 14138 ír32 iirdr.rr;r i:l;rri,"ária

O35O7415OOO.].44 ESTADO DE MATO GROSSO

00C0 0ü000 .1.i li ilts i-ir ,,li.ilon i,:rtli(.:ír :i P

0000 00000 9c9sALDO

G3361 31 0567 1 34530'1 2

1310A2A21 11 :05::14

Documenlo Valor RS Saldo

(j.üiJ l:

550.616.000.035.144 liO7.iln Í)

554.148.000.ú32.578 ii.ii§lr,,i.:tüt,.

t,51.1,18.000.032.578 ;..:i;rri.."lli..'

7A 1:-l. J).ri].I.\ü i, f_i.iii.! {.1

11.201 i1.,.it)i,r.ili) t)

821.02'1.200.096.508 iíl.,li:i l.)

7A :.t.,,r1i)./lirr r.: i).irll,,ll

202i44.270.0116.159 :ili.)".1;'ir.i-iiii

7J :i.i7.1;ri;.(ii) D il.r)ii r.":

0.üü c

oBSERVAÇÕEs:

"frarrsação eíetuada conr sucess() por: JF0231BO lVlARlA DAYANA SILVA.





ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

recer n'23912021

a: Processo n" 3.13812021

ssunto: Projeto de Lei no 058, de 13 de agosto de202t

utor (a): Poder Executivo Municipal

inado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 058, de 13 cle agosto de 2021, dispõe sobre

ttorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

le Saúde e dá outras providências.

Este é o Relatorio.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima Prefeita Municipal

ntônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em

vor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

a Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

^
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnenE MUNICIPAL DE CÁCERES

O artigo 1o, prevê que, fltca aberto ao orçamento vigente, o crédi

icional especial no valor de

Segundo dispõe o artigo 2o,o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

r despesas da Secretaria Municipal de SaÍrde de Cáceres/MT, sendo que este crédito

icional é oriundo de excesso de arrecadaçáo, e, será utilizado para custear as dive

tividades, obras e ações desenvolvidas pela referida sectetaria, as quais foram devidamen

pecificadas no artigo 2o, do referido projeto de lei'

Segundo informaclo, o Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigen

to, compreencle o valor de R$ 237.175,00 (duzentos e trinta e sete mil, cento

nta e cinco reais), a ser coberto mediante a transferência de recurso (Fundo a Fundo),

Fundo Estadnal de Saúde - FES ao Fundo Municipal de SaÚrde, na data de 1710512021

estinados à implantação e custeio dos Centros de Atendimento para o Enfrentamento

ovid-19, considerando o cenário Emergencial de Saúde.

Consta ainda da fundarnentação, o reÍbrido repasse fundatnenta-se

esolução CIB/MT AD REFERENDUM no 16, de 26 de março de 2021, da Comi

ntergestores Bipartite de Mato Grosso - CIB/MT, e na Portaria n" 20012021/GBSES, de

abril de 2021, do Secretário de Estado de Saúde.

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em çarater d

ência, o fato de que o mencionado valor somente poderá ser utilizado após a apt'ovação d

Lno 05812021.

por sua yez) o artigo 3o, do presente projeto de lei, dispõe que os créditos

feridos no artigo anterior serão cobertos com recursos do exÇess,o de uruecadaçã'o,

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centt'o, Cáceres/lr{T - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br





ESTADO DE MATO
cÂlrnane MUNIcIPAL

GROSSO
pp cÁcpRps

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância

abertura de crédi

com os princí

tabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constihrição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário

ílise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa'

das ou insuíicientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classiJicam-se em.:

I - suplementares, os destinados a re/ôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação or

ç amentá.ri a esp ecífica ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas,

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos sttplementares e especiais serão autorizados por lei
abertos por decreto executivo.

Art.43, A abertura dos créditos suplementat'es e especiais depende da exis

tência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e será precedida

exp o s i ç ão .j tts tifi c ativ a.

§ l" Consideram-se recursos para o fint artigo, desde que não com

prometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício an

terior;
II - os provenientes de excesso de aruecadação;

no DOU. de 5.5.1964t

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentári'

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejei,

D@-dzí.s,!%!)
IY - o produto de operações de credito autorizadas, ern forma que iuridica
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. 0/en-tei
DOU.de 5.5.lgçlt
§ 2" Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ati

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos do'

créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula

das.

§ 3, Entende-se por excesso de ayrecudaçã,o, para os Jins deste artigo,

ialdo posítivo ilus diferenças ucumuladas mês a mês entre a arrecaduçãt

prevista e u realiZada, considerando-se, ainda, u tendência do exercí'

cto.
n'6.343, de 19,76.1

Coronel José Dulce esquina com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceles/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br

deste

(f/eto fqj,eitaao no O

(Veto rejeitado n,o DOU. de 5.5.1964.1
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ESTADO DE MATO GROSSO 
I

cÂnrena MUNTcTPAL DE cÁcEREs I

I
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§ 4o Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso)

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários)
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DQU. de 5.5,1964.)

Art. 44. Os creditos extraordinários serão abertos por decreto do Podel
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45, Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício fi.nancei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição lega.l em contrário,
quanto aos especiais e extraordiná.rios.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicara a importâncil, a espécie

do mesmo e a classifi,cação da despesa, até ondefôr possível'

O artigo 40, § 3o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por excesso de

arrecadação, pata os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês

entre a anecadaçáo prevista e arealizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

Em seguida foi solicitado parecer.léqpico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal, e, em especial, com o que foi informado no presente projeto de lei, e
I

lco* o que dispõe os arts. 40 a43 da Lei 4.320164, que conferem o suporte legal necessário a

I

lanálise do presente projeto de lei.

I

I

I nessaltamos neste particular que o art. 43, da daLei 4.320164, prevê que a

I

labertura dos créditos suplementares e especiais dqpencle d.a existência de recttrsos
I

ldisponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição iustificativn.
I

I

I

I Considerando estes aspectos técnicos, no parecer do Contador desta Càmara
I

lMunicipal, foi informado que os valores s fontes aprgsentados no presente proieto de lei'

lo"t;.r em conformidarle com aLeiFederaln'4.320t64 e com os demais ditames legais t

W

;onstitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados;

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 058, de 13 de agosto de202l

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/lt4T - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wwu'.camaracaceres.mt.gov.br





ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

rrr - pa, nncrsÃo n.q. coMIssÁo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

panha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto

no 058, de 13 de agosto de202l

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 27 de agosto de202l.
FRANCISCO WELSON :

AMARANTE DOS

Assinâdo de forma digltal poÍ
FRANCISCO WELSON AMARANTE DOS

SANTOS:984420071 72
SANTOS:984420071 72 Dados: 2o2t .08.27 1 1:43:10 -04'oo'

CLODOMI RO Assi.ado de íorma

DA S I LVEI RA, l,,rá,Jf,,il'-" r^
PEREIRA 'SILVEIRAPEREIRA

J u N I o R : e 2 2 8.',Yil:i,?,'jH3;' "
4361 1 53 llroe:or -04'oo'

Pastor Júnior

RELATOR

Manga Rosa

PRESIDENTE
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cÂmene YIUMaIPAL DE cÁcnngs
CO TTSSá O DD ECONOMIA, FINANçAS E PLANEIAMDNTO

Parecer n." 2t4 l2O2l.
Assunto: Projeto de Lei n" 058, de 10 de agosto de 2O2L'

Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres'

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n" 058, de 10 de agosto de 2021, que

dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial

em favor da secretaria Municipal de saude e dá outras providências'

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei n' 058, de 10 de

agosto d,e 2021, que dispõe sobre autorízaçáo para abertura de crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saude e dá

outras providências.

Primeiramente,opresenteProjetodeLei,éd'ecompetênciada

comissáo de Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assuntos que concorraÍn para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita publica, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões;

áceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 
"'* F; 6r:.2zl-arc2 site: www,camaracaceres.mt.gov.br

Vejamos a fundamentaçáo legai:
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ESTADO DE IIIATO GROSSO

CÂIUIARA MUNICIPAL DD CACDRES
co1t4rss,{o DE g;CONOMIA, F1NANçAS E PLANF^1AMDNTO

Artigo 39. A Comissáo de Economia, FinanÇas e

Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao

planejamento municiPal;
I projetos de leis sobre Plano Plurianual,
Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do

municipio;
III - proposições e assuntos que concorram
para aumentar ou diminuir tanto a despesa
como a receita pública' inclusive os assuntos

O Crédito Ad,icional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 237.175,00 (duzentos e trinta e sete mil cento e

setenta e cinco reais), a ser coberto mediante o excesso de arrecadaçáo'

o presente Projeto de Lei (PL) tem por finalidade dar suporte

orçamentário a transferência d,e recurso (Fundo a Fundo), do Fundo Estadual

de Saude - FES ao Fundo Municipal de Saúde, na data de 77 lo;l2o2l,
destinados à implantaçáo e custeio dos centros de Atendimento para o

Enfrentamento à covid-19, considerando o cenário Emergencial de saúde'

Referido repasse fundamenta-se na Resoluçáo CIB/MT AD

REFERENDUM no 16, d,e 26 de março de 2021, da comissáo Intergestores

Bipartite de Mato Grosso - CIB/MT, e na Portaria n" 2oo12021/GBSES, de 19

de abril d,e2021, d'o Secretário de Estado de Saude'

Dessa maneira, o relator, Manga Rosa, baseando-se

fundamentos acima citados, vota pela aprovaçáo do Projeto de Lei n" O5B' de

i0 de agosto de 2O2L.

A Comissáo de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e 
rx 

^acompanha o voto do relator, votando pela-gfrova§êo do Projeto de Lei n" \
058, de 10 de agosto de 2O2l'

entro' CáceresÀ4T - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707-'-- 
" 
r* rol 3223-6g62 site: www.camaracaceres.mt.gov.br





ESTADO DE IYIATO GROSSO

cÂvune MUNIaIPAL DD *AoDRDS
comrssÃo DE EcoNoMIA, ÍrNANçAS E PLANE TAMENTo

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo

plenária desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 28 de agosto de2O2l.

Isaias Bezerra - (CIDADANIA)
PRESIDENTE

Manga Valdeniria (Pscl
RELATOR 1"SU

sório' centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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cÂnnena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer Contábil

Parecer 0112021

Assunto: Projeto de Lei no 058, de 10 de agosto de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeita de Cáceres.

I - RELATORIO

Dispõe sobre auto rrzaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências no valor de R$ 231.175,00 (duzentos e

trinta e sete mil, cento e setenta e cinco reais). Serão cobertos mediante o excesso de

arcecadaçáo.

II- DA FUNDAMENTAÇÃO

A abertura de crédito adicional suplemeltar e especial depende de prévia

autorizaçáo legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art.167,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167. São vedados:

V - a abértura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autonzaçáo legislativa e sem indicação dos recursos coffespondentes.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Créditos adicionais são autoizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n' 4.320164, art.40). Assim, permitem o

reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a seÍem atingidos

pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (airl,,.167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CEl89; art. 41, inciso I da Lei

Federal n'4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

especíÍica (art. 167, incisos I, V, VI e parâgrafo 2" da CF/88; art. 165, incisos

I, V, VI eparágrafo2" daCBl9giart.41, inciso II daLei Federal n" 4.320164);

Extraordinârto - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guetta, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e3o da CF/88; art.165,parágrafos 2o e3o daCElSg;art.4l,inciso

III da Lei Federal n' 4.320164).

A abertura dos uédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n" 4.320164, art. 43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parâgrafo 1", incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresiMT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Paru avahar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

' Resolução CIB/MT ÁD REFERENDUM no l6 de marco de202l' Anexo Unico da Resoluçáo AD REFERENDIJM no 16'de26 de março
de2021:

' Extratos financeiros

III - DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação,

valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 27 de agosto de202l

MES DE ALMEIDA

CRC/MT 0t7375-O6
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